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17049095 08018.018551/2021-85

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública 
Secretaria Nacional de Jus�ça 

Plenário do Comitê Nacional para os Refugiados

 

 

ATA DA CENTÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO DO COMITÊ NACIONAL PARA OS REFUGIADOS - CONARE
 

Observação: os "x" – xx xx  – , se houver, indicam que informações foram alteradas ou re�radas da ata
original, com o obje�vo de assegurar o sigilo de informações que poderiam levar à iden�ficação de
refugiados ou de solicitantes de reconhecimento da condição de refugiado.

 

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze, às 09h30, na sala
304 do Edi�cio Sede do Ministério da Jus�ça, foi realizada a 102ª Reunião Ordinária do CONARE, sob a
Presidência do Sr. Beto Vasconcelos, Presidente do CONARE. Foi registrada a presença do Sr. Virginius
José Lianza da Franca, Coordenador-Geral do CONARE; do Sr. João Guilherme Granja Xavier da Silva 
, Diretor do Departamento de Estrangeiros do Ministério da Jus�ça (DEEST/MJ); dos Srs. Marcelo Maro�a
Viegas e Eduardo Freitas de Oliveira, representantes do Ministério das Relações Exteriores (MRE); do Sr.
Paulo Sérgio de Almeida, representante do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); da Sra. Maria
Auriana Pinto Diniz, representante do Ministério da Educação (MEC); do Sr. Flavio Henrique Diniz
Oliveira, representante do Departamento de Polícia Federal (DPF); do Sr. Cândido Feliciano da Ponte
Neto, representante Titular da Sociedade Civil; do Padre Marcelo Álvares Ma�as Monge, representante
da Suplente da Sociedade Civil; da Sra. Ir. Rosita Milesi, Diretora do Ins�tuto Migrações e
Direitos Humanos (lMDH); dos Srs. Andrés Ramirez e Gabriel Gualano
de Godoy, representantes do Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR) e do Sr.
Bruno Arruda, representante da Defensoria Pública da União (DPU).

Verificada a existência de quorum, nos termos do Art. 6º do Regimento Interno, o Presidente deu início
atos trabalhos, apresentando a pauta da reunião:

    1. Apresentação dos membros do CONARE.

    2. Apreciação dos casos.

    3. Parcerias CONARE e Sociedade Civil.

    4. Apresentação do Sistema Eletrônico de Informações (SEI).

    5. Informes gerais.

 

O Presidente apresentou-se, detalhando sua atuação prévia no Poder Público, especialmente no Governo
Federal. Em seguida, passou à apresentação individual de cada membro do CONARE.

O representante da Cáritas Arquidiocesana do Rio de Janeiro apresentou-se e convidou todos os
membros para três eventos. O primeiro, com data a definir, seria o diagnós�co par�cipa�vo feito
periodicamente com refugiados pela ins�tuição. O segundo evento ocorreria no Ministério Público do
Trabalho do Rio de Janeiro no dia 15 de junho de 2015, às 15h. Adicionalmente, foi feito convite para que
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o Presidente do CONARE fosse painelista na ocasião. O úl�mo convite estendido aos membros do
CONARE referiu-se ao evento de comemoração do Dia Mundial do Refugiado, a realizar-se no Cristo
Redentor. Ao final das apresentações iniciais, os representantes da sociedade civil propugnaram pela
manutenção do Grupo de Estudos Prévios (GEP).

Tendo sido subme�do a todos os Representantes a íntegra de cada processo referido abaixo, com a
devida instrução e parecer da Coordenação do CONARE, o Presidente passou, então, à apreciação das
solicitações de refúgio.

   

Com relação ao bloco de solicitantes com recomendação de elegibilidade posi�va, todos foram aceitos,
apenas o representante do Ministério do Trabalho e Emprego solicitou maiores esclarecimentos sobre os
casos cujos números de processo são 08460.033307/2013-12 e 08495.000568/2012-60,
respec�vamente nacionais da Angola e México. Em relação à solicitante da Angola, o representante do
Ministério do Trabalho e Emprego ficou surpreso de haver caso dessa nacionalidade devido há existência
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de cláusula de cessação, porém o ACNUR esclareceu que mesmo com cláusula, é possível o
reconhecimento de refugiados do país. Esclareceu-se que o mo�vo de perseguição alegado foi
casamento forçado e houve a decisão pelo deferimento. No tocante à solicitante mexicana, explicou-se
que o caso envolvia a presença do narcotráfico em sua região. O representante do ACNUR comentou que
os mexicanos foram, pela primeira vez, a maior população de solicitantes de refúgio nos Estados Unidos
no ano de 2014. O representante do Ministério do Trabalho e Emprego concordou com o opinamento
dado pela Coordenação do CONARE e solicitou, na hipótese de casos do México aumentarem, que haja
uma discussão mais aprofundada sobre a situação do país, trazendo especialistas iden�ficados Ministério
de Relações Exteriores e pelo ACNUR. MRE e ACNUR acordaram de trazer técnicos para tratarem do
contexto mexicano na próxima reunião. Por fim, o Plenário do CONARE aprovou na íntegra a lista
proposta pela Coordenação, excetuada a re�rada de pauta supracitada.

Dentre os processos com indica�vo de indeferimento pela Coordenação-Geral, o representante da
Caritas Arquidiocesana do Rio de Janeiro solicitou que o caso registrado com
o número 08708.000263/2014-07 fosse re�rado de pauta para aprofundamento da instrução processual.
Como não houve oposição, o processo foi re�rado para avaliação na próxima reunião. 

No que diz respeito à aprovação dos nacionais sírios e pales�nos, o representante do MRE solicita que,
nas próximas reuniões, haja a iden�ficação de quais sírios e pales�nos que vieram com base da RN
17/2013 e, nesse caso, em quais postos os vistos foram emi�dos. Ainda com relação aos sírios, o
representante do Ministério do Trabalho e Emprego ques�onou em quais bases se dá a integração local
desses refugiados, pois está ciente das dificuldades enfrentadas por eles. O representante solicita que os
membros do CONARE pensem nessa questão para as próximas reuniões. Nesse sen�do, o representante
do ACNUR corrobora a solicitação, esclarecendo que a integração de refugiados é um tema chave para
eles. Portanto, o ACNUR propõe que seja realizada uma reunião de diagnós�co par�cipa�vo, com a
presença de refugiados e dos membros do CONARE, para que se possa falar com franqueza sobre a
situação deles no país.

O representante da Caritas Arquidiocesana de São Paulo confirma o discurso apontado pelo
representante do Ministério do Trabalho e Emprego e ACNUR e aproveita o ensejo para cri�car a
estratégia do CONARE de dar um rito acelerado para o procedimento dos sírios em detrimento de outras
nacionalidades. Aduz que os solicitantes de outras nacionalidades sentem que seus casos são preteridos
aos casos dos nacionais sírios. 

O representante do Ministério das Relações Exteriores informa que já foram concedidos mais de 7 mil
vistos com base na RN17/2013. O  representante menciona a necessidade de se fazer uma avaliação de
dita resolução, já que em setembro de 2015 ela completará 2 anos expirando seu prazo de validade. O
Ministério das Relações Exteriores sinaliza pela renovação da mesma. O representante suplente do MRE
complementa as informações sobre a RN 17/2013, relatando que tem havido reclamações quanto à
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sobrecarga de trabalho nos consulados próximos à Síria. Nesse sen�do, propõe que seja feito um
diagnós�co bem embasado sobre a resolução para que a discussão sobre a sua renovação seja feita em
bases seguras. ACNUR se propõe a ajudar nesse processo. Por fim, representante da CASP parabeniza o
MRE com relação à implementação da RN 17/2013, considerando que houve muitas dificuldades no
início e se essas reduziram significa�vamente. 

O Presidente do CONARE propõe um encaminhamento sobre a RN 17/2013. Sugere que uma parte da
próxima reunião plenária seja des�nada a uma discussão mais aprofundada sobre a situação dos sírios.
Acordou-se que cada membro trará dados relacionados à questão síria e que o Ministério das Relações
Exteriores e ACNUR  farão apresentações a respeito do tema baseados em tópicos elencados pela
Coordenação. Sobre o tema, o representante da ONU comunicou que a nova representante do
ACNUR para as Américas fará missão ao Brasil em maio de 2015 e destaca seu trabalho prévio na Síria.

A representante do Ministério da Educação informa que o Centro de Estudos de Línguas (CELIN) da UFPR
tem trabalhado a�vamente da questão da integração local de refugiados por meio do ensino de línguas.
A representante propõe que membros do CELIN par�cipem da reunião plenária para apresentação de seu
trabalho e se pron�fica a organizar a visita caso seja do interesse dos membros do CONARE. Ainda sobre
o Paraná, o representante do ACNUR comunicou que no dia 25 de abril de 2015 haverá o lançamento do
Plano de Atenção de Refugiados do Estado.

Em seguida, o Presidente do CONARE optou por passar para o tópico 4 da pauta, apresentação do
Sistema Eletrônico de Informações (SEI). Bruno Crescen�, gestor do sistema SEI do Ministério da Jus�ça,
apresentou a ferramenta aos membros do CONARE os quais �raram todas as dúvidas per�nentes. 

O Presidente informou que, após um diagnós�co do CONARE, do DEEST e da SNJ, chegou à conclusão da
necessidade de intensificação do trabalho do CONARE. A proposta é um aumento substan�vo do fluxo de
trabalho a par�r da elaboração de um plano de trabalho a ser apresentado na próxima reunião, na data
provável de 27 de maio, para aprovação dos membros. Sobre o tema, o representante da DPF, em alusão
à reunião de Presidentes de CONARES do Mercosul, ressalta que todos os países do bloco possuem
procedimento acelerado para casos manifestamente infundados e aventa a possibilidade de o Brasil fazer
o mesmo. O representante ques�ona também a necessidade da entrevista para todos os casos, pois
acredita ser um dos maiores gargalos do CONARE. Por fim, sugere a criação de enunciados com vistas à
solidificação de jurisprudência sobre as decisões reiteradas do comitê. A representante do IMDH apoia a
elaboração de um plano de trabalho que seja claro, a fim que as en�dades que atendem os solicitantes
saibam o que dizer a sua população de interesse.

Antes de passar ao item de pauta número 3, Parcerias CONARE - Sociedade Civil, o Presidente expressa
sua vontade de que o próximo GEP e plenária sejam antecipados, ainda que as reuniões sejam virtuais ou
feitas em blocos de casos. Sobre as parcerias com a sociedade civil, o presidente informa que,
juntamente com a equipe de convênios, elaborará urgentemente cronograma de liberação de recursos.
Após a solução do problema do repasse, o presidente propõe realização de reunião com as en�dades da
sociedade civil e ministérios para a formulação de polí�cas públicas. Em resumo, a ideia é estabelecer um
plano de trabalho conjunto.

Encaminhamentos:

Plano de trabalho da Coordenação de Assuntos para Refugiados (CGARE);

Liberação do repasse dos recursos dos convênios;

Análise jurídica da nova lei de convênios com as organizações da sociedade civil que entrará em
vigor em julho de 2015.

Nada mais havendo, foi encerrada a reunião.
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